
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 023/ 2025 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DEFERIMENTO E AUTORIZAÇÃO 

 

  Trata-se de Contratação de Pessoa Jurídica para CONTRATAÇÃO DIRETA DO ARTISTA 

PLÁSTICO E ESCULTOR O PROFISSIONAL EXCLUSIVO SR. LUIZ CARREIRO, EMPRESÁRIO DA 

EMPRESA LUIZ ANTÔNIO DA SILVA, CNPJ Nº 56.945.612/0001-01, PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA CONFECÇÃO DE ESCULTURAS/URSOSTROFÉUS, QUE SERÁ 

DESTINADO PARA PREMIAÇÕES EM EVENTOS ESPORTIVOS, CONCURSOS COREÓGRAFOS, 

CAMPEONATOS, FESTIVAIS, E PRESENTEAR ARTISTAS E AUTORIDADES POR MEIO DE 

HOMENAGENS.  

 

  RATIFICO, DEFIRO e AUTORIZO a contratação direta do artista plástico e escultor o profissional 

exclusivo o Sr. Luiz Antônio da Silva, CPF nº 559.281.884-04, profissionalmente popularmente conhecido como Sr. 

Luiz Carreiro, empresário exclusivo da empresa Luiz Antônio da Silva, CNPJ nº 56.945.612/0001-01, localizada a 

Rua Nova Esperença-D, nº 140, Bairro Pixete, São lourenço da Mata/PE, CEP: 54.730-620, mediante Processo 

Licitatório n° 055/2025 – Inexigibilidade de Licitação n° 023/2025, para a prestação de serviços especializados na 

confecção de Esculturas/UrsosTroféus, que será destinado para premiações em eventos esportivos, concursos 

coreógrafos, campeonatos, festivais, e presentear artistas e autoridades por meio de homenagens, e autorizo o 

empenho da despesa no valor total estimado em R$ valor global de R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais), 

com respaldo legal da Lei Federal n° 14.133/21, observados, então, os ditames legais aplicáveis à espécie.  

 

 

 

São Lourenço da Mata/PE, 29 de abril 2025. 

 

 

 

Adalberto Epaminondas Leopoldino 
Secretário de Cultura, Esporte, Turismo, Lazer e Juventude 

 

 


